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RESUMO

-

competên cias que lhes foram cometidas e os processos que as instrumenta-
-

-
cional traçado pelo constituinte. Distinguindo-se os meios empregados e 

tração, e apresentando-se o dever de cooperação interorgânica estabeleci-
do como parte do mecanismo de checks and balances da Carta Fundamental, 
 evidencia-se a inconfundibilidade entre as duas funções.

PALAVRAS-CHAVE

administrativa — autonomia

ABSTRACT

by the constitution makers. By distinguishing the means employed and 

and administration, and presenting the duty of inter-organic cooperation 
established as part of the constitutional checks and balances, it reaches the 

KEYWORDS

administrative function — autonomy



Rev. Direito Adm., Rio de Janeiro, v. 278, n. 2, p. 71-96, maio/ago. 2019.

73GABRIEL HELLER, GUILHERME CARVALHO E SOUSA  |  Função de controle externo e função administrativa...

1. Introdução

As atividades de controle a cargo dos Tribunais de Contas no Brasil 

nistrativa.1 A despeito de a tais órgãos não terem sido conferidas compe-

relutância em superar essa consolidada e míope visão acerca do enqua dra-
mento constitucional-administrativo das Cortes de Contas.

órgão não constitui mero esforço acadêmico desprovido de consequências no 
 
 

Ainda, trata-se de questão que se imbrica com a autonomia funcional dos 
Tribunais de Contas, tema de notória relevância constitucional. Isso porque, 

Isso posto, o presente artigo intenta demonstrar que o desenho institu-
cional da Constituição Federal de 1988 (CF/88) reservou posição autônoma à 

conquanto titularizada pelo Poder Legislativo. Pretende-se evidenciar, como 
consequência dessa autonomia, que os feitos instruídos e decididos nessas 
Cortes não constituem típicos processos administrativos, motivo pelo qual 
não lhes são aplicáveis, sic et simpliciter, as normas e institutos que regem estes 
procedimentos.

Para a correta compreensão do regime constitucional-administrativo 

se argu mentará, tal divisão de funções representa dogma que não só não se 

1

tucional do Tribunal de Contas. In: FREITAS, Ney José de (Coord.). Tribunais de contas: aspectos 

p. 71-72.
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de uma análise sistemática da CF/88.
Assim, defender-se-á que as funções estatais hão de ser diferenciadas 

a partir dos deveres-poderes cometidos aos órgãos de soberania instituí-
dos pela CF/88, entendidos como “formas estruturais estáveis destinadas à 

2 e incluídos, entre eles, os Tribunais de Contas.  
Analisar-se-ão, em consequência, as competências desses órgãos na quadra 
constitucional vigente, as quais se originaram e se desenvolveram em algum 
dos três Poderes clássicos, mas, pela evolução e necessidade do Estado con-

Diante dessa construção, a partir da distinção dos meios empregados 

de Contas e da função de administração, será realçada a inconfundibili dade 
dessas funções. Por derradeiro, demonstrar-se-á de que forma a primeira 
contribui para a prática da segunda, desvelando, a um só tempo, sua diver-
sidade e sua harmonia.

Tendo em vista que o art. 75 da CF/88 impõe a aplicação das normas cons-

estaduais e municipais, esclarece-se que, salvo quando indicado em contrário, 

de Contas.

2. Da insuficiência da classificação tripartite das funções 

estatais no direito positivo brasileiro

A CF/88 estabeleceu, em seu art. 2o

à clássica separação que, se não foi puramente criada por Montesquieu, na 

3

2 MOREIRA NETO, Diogo de Figueiredo. O parlamento e a sociedade como destinatários do 
trabalho dos Tribunais de Contas. Revista Brasileira de Direito Público  

3 Cf. BONAVIDES, Paulo. Ciência política. 24. ed. São Paulo: Malheiros, 2017. p. 146-150.
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Madison, ao comentar a teoria de Montesquieu — baseada, por sua vez, 

estatais, para que se controlassem mutuamente em benefício da sociedade e 
dos cidadãos, não poderiam estar absolutamente separadas, devendo, pois, 

4 Nesse sentido, embora entendendo 

uma separação, Grau enfatiza que a intenção inequívoca do pensador francês 
foi estabelecer um equilíbrio entre os poderes constituídos.5

Defendendo que, desde o advento da República, o Brasil implementou 
uma divisão de poderes à moda de Montesquieu — e não de Madison —, o 

6 Em outras palavras, 
não se pode tratar a divisão tripartite de poderes e funções como dogma 

da divisão de funções na Constituição de 1988.

2.1 Dos deveres-poderes dos órgãos de soberania como critério 

distintivo das funções estatais

elemento inteiram 7 

4 O founding father 
” e estatui que a doutrina de Montesquieu 

“
another department”. Coaduna-se, portanto, com a assertiva de Montesquieu de que os três 
Poderes são não apenas obrigados a avançar, mas “obrigados a avançar concertadamente”.  

The federalist papers. s.l.: Black 
 

O espírito das leis. 3. ed. São Paulo: Martins Fontes, 2005. p. 176.
5 O direito posto e o direito pressuposto. 9. ed., rev. e ampl. São Paulo: 

Malheiros, 2014. p. 223 e 229-230.
6 Ibid., p. 244.
7 BAPTISTA, Patrícia. Transformações do direito administrativo. Rio de Janeiro: Renovar, 2003. p. 3 

e 54.
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Indiscernível do Estado absolutista que se tentava superar, a atuação estatal 
 

a lei.
O Estado liberal que surgia reclamava abstenção estatal, de modo que 

a relação entre dever e poder era, sobretudo, um dever de limitar o poder. 
Se a esse ameaçador Leviatã se reconheciam poderes, não deveriam estes 
ser superiores — em número e qualidade — ao estritamente necessário para 
garantir a liberdade, a propriedade e a igualdade perante a lei.

Contudo, as sociedades evoluíram e, com elas, os Estados. Difundiu-se, 
 

bastava para uma construção social harmônica. Os deveres do Estado  

públicas ativas na promoção de condições mínimas de sobrevivência digna 
aos cidadãos, i.e., um Estado-prestador.

8 de modo 
que conquistas sociais lentas e graduais converteram meros interesses em 

titular pode fazê-los valer mediante uma ação processual correspondente.9 

especialização e permanência, teria de se separar da função de governo10 para 
dar conta da realização de direitos, passando esta a ser a questão fundamental 
do direito administrativo.11

dever de buscar, no interesse de 12 

8 Elementos de direito constitucional da República Federativa da Alemanha. Tradução 

9 FERRAZ JR., Tércio Sampaio. Introdução ao estudo do direito. 4. ed. São Paulo: Atlas, 2003.  
p. 150-153.

10 O tribunal constitucional como poder: uma nova teoria da 
divisão dos poderes. São Paulo: Memória Jurídica, 2002. p. 89.

11 Patrícia Baptista, Transformações do direito administrativo, op. cit., p. 22-23.
12 BANDEIRA DE MELLO, Celso Antônio. Curso de direito administrativo. 33. ed. rev. e atual. até 

a Emenda Constitucional 92, de 12.7.2016. São Paulo: Malheiros, 2016. p. 100.
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caracteriza a função. Tal ideia de atribuição de competência para servir a 

13

seus deveres, sua função, uma vez que, sem esses poderes, seria incapaz de 

14

a primeira questão a ser decidida é se tal poder é necessário para o bem da 

15

Por conseguinte, poderes — em um sentido não orgânico — não são mais 
do que meios — indispensáveis, mas meios. Recaindo a primazia sobre os 
deveres, como razão de ser imediata dos poderes, não podem estes “com-

16

o, CF/88), há de se falar sempre em deveres-
poderes.

No sentido defendido até aqui, Adilson Dallari vê, na concepção do 
dever-poder, uma radical mudança de rumo do direito administrativo, que 

adas pela lei como de interesse público. In verbis:

13 MOREIRA NETO, Diogo de Figueiredo. Legitimidade e discricionariedade
os limites e controles da discricionariedade. Rio de Janeiro: Forense, 2001. p. 39.

14 Celso Antônio Bandeira de Mello, Curso de direito administrativo, op. cit., p. 100.
15 The federalist papers, op. cit., p. 125.
16 Celso Antônio Bandeira de Mello, Curso de direito administrativo, op. cit., p. 102. No mesmo 

sentido, cf. Eros Roberto Grau, O direito posto e o direito pressuposto, op. cit., p. 232. 
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percorrido desde uma concepção centrada no poder até o ponto de 

e instrumentos de sua contenção, mas, sempre, tendo como norte a 
satisfação do interesse público.17

Como alerta Ackerman, seguir mecanicamente o cânone de Montesquieu 
mantém-nos cegos para o surgimento de novas formas institucionais que não 

18

deveres-poderes atribuídos aos órgãos de soberania —, uma vez que entende 
tais deveres-poderes como meios para a produção de efeitos e a consecução 

Paulo Modesto de que as funções hão de ser distinguidas com base em sua 

conteúdo material dos atos praticados.19

com petências próprias delineadas na Constituição (meios), em benefício da 

-poderes que o constituinte legou aos Tribunais de Contas, é necessário 
que se os entenda como um elemento do grupo de órgãos de soberania, ou  

20

17

Revista de Informação Legislativa
18 ACKERMAN, Bruce. Adeus, Montesquieu. Revista de Direito Administrativo, Rio de Janeiro,  

19 MODESTO, Paulo. Função administrativa. Revista Trimestral de Direito Público, São Paulo, n. 2, 
1993, p. 218.

20 Diogo de Figueiredo Moreira Neto, O parlamento e a sociedade como destinatários do 
trabalho dos Tribunais de Contas, op. cit., p. 12.
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2.2 Do Tribunal de Contas como “herdeiro” de competências dos 
três Poderes clássicos

os princípios democrático, republicano e de separação de poderes. Tanto 
assim que países reconhecidamente democráticos e politicamente estáveis, 

Contas.

que reconhece a seus cidadãos um direito à boa gestão da coisa pública, que 
busca prevenir o arbítrio na administração dos recursos públicos, possui 

conhecidos como Auditorias-Gerais ou Controladorias-Gerais, por Tribu nais 
de Contas que integram um dos três poderes clássicos ou por Tribunais de 

 
21 Tal escolha cabe 

ao constituinte ou, nas hipóteses de absoluto silêncio constitucional, ao 
legislador.

 
-geral), em oposição ao caráter colegiado das decisões dos Tribunais de 
Contas. Embora gozem de reconhecida independência em seus trabalhos, 
esses órgãos têm por clientela direta os respectivos parlamentos, destinatários 
primeiros das conclusões resultantes do escrutínio realizado sobre as contas 
públicas.

De seu turno, a Corte de Contas de Portugal é um típico caso de órgão 
que integra um dos três poderes tradicionais — o Poder Judiciário. Nesse país, 
o Tribunal de Contas está inserido no capítulo concernente à organização dos 
tribunais, sendo, consoante seu art. 209, uma das “categorias de tribunais”, 

21 BRITTO, Carlos Ayres. O regime constitucional dos Tribunais de Contas. Interesse Público, 

2015.
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Justiça e Supremo Tribunal Administrativo).22

das respectivas Constituições.23

Ao longo do regime imperial (1822-89), o Brasil foi dotado de órgãos 
administrativos com atribuições de acompanhamento de receitas e controle 
contábil, considerados pela doutrina da época tribunais do contencioso admi-
nistrativo;24 careciam, contudo, da autonomia e da independência que viriam 
a caracterizar os Tribunais de Contas. A evidenciar a lastimável falta desse 
órgão, em 1845, por proposta de Manoel Alves Branco, discutiu-se a criação 
da Corte de Contas do Império. Todavia, mesmo com o assentimento da 
Comissão de Fazenda da Câmara dos Deputados, a ideia não vingou no país 
até a queda do Império.25

Com o advento da República, mercê dos estudos e dos esforços de Ruy 
Barbosa,26 o Brasil optou por atribuir ao Tribunal de Contas a tarefa de con-

colaboração (ou coparticipação) com o Poder Legislativo. Em termos tópico-
-constitucionais, pode-se resumir a história da Corte de Contas da seguinte 
forma: em 1891, veio prevista brevemente nas Disposições Gerais; em 1934, 

cooperação nas atividades governamentais”; em 1937, recebeu capítulo 

22

ocorre no Brasil, um “Poder Judiciário”, tratando deste no Título V (“Tribunais”). Disponível 

23 Cf. CF/88, art. 70 a 75, e Constitution du 4 octobre 1958, art. 47-2. Disponíveis, respectivamente, 

conseil-constitutionnel.fr/conseil-constitutionnel/francais/la-constitution/la-constitution-du-

Acesso em: 16 mar. 2018. Vale referir que, na mais notável obra de direito administrativo do 

inclui o Tribunal de Contas francês como parte do contencioso administrativo desse país.  
Ensaio sobre o direito administrativo

de (Org.). Visconde do Uruguai. São Paulo: Ed. 34, 2002. p. 193.
24 Ibid., p. 192.
25 BARBOSA, Ruy. Tribunal de Contas. In: BRASIL. Ministério da Fazenda. Relatório do ministro 

da Fazenda do ano de 1890. Rio de Janeiro: Imprensa Nacional, 1891. p. 450-452.
26 Ibid., passim.



Rev. Direito Adm., Rio de Janeiro, v. 278, n. 2, p. 71-96, maio/ago. 2019.

81GABRIEL HELLER, GUILHERME CARVALHO E SOUSA  |  Função de controle externo e função administrativa...

27 e apenas de 1946 em diante passou a ser prevista no 
mesmo capítulo do Poder Legislativo.

Seguindo o caminho trilhado desde a derrocada do Estado Novo, o cons-

28 uma 

pela Corte.

os países e épocas. No Brasil, todas as constituições republicanas alteraram as 
competências do Tribunal de Contas, o que se revela natural e compreen sível, 
dado não se ter o órgão como um dos clássicos poderes orgânicos do Estado. 
Aqui como alhures, a Corte herda suas atribuições dos centros de impu tação 
tradicionais.

anterior mesmo à função legislativa que viria a dar nome ao poder orgânico 
correspondente e a caracterizá-lo no Estado moderno.29 Tal prerrogativa de 

britânica no sentido de obrigar o monarca a obter seu consentimento para a 
cobrança de novos tributos.30

trole estritamente parlamentar, Odete Medauar fala em instituições que  
-

mento” do Poder Legislativo.31 Em verdade, a transferência de  competências 

27 Seabra Fagundes defende, contudo, que o Tribunal de Contas integrava, à época, o Poder 
O controle dos atos administrativos pelo Poder Judiciário. 

5. ed. Rio de Janeiro: Forense, 1979. p. 136.
28 E.g.
29 AMARAL JÚNIOR, José Levi Mello. O Poder Legislativo na democracia contemporânea: 

a função de controle político dos Parlamentos na democracia contemporânea. Revista de 
Informação Legislativa, Brasília, a. 42, n. 168, p. 15, out./dez. 2005; e AMARAL JÚNIOR, José 
Levi Mello.  Sobre a organização de poderes em Montesquieu: comentários ao capítulo VI do 

O espírito das leis. Revista dos Tribunais. São Paulo, a. 97, v. 868, p. 60, fev. 2008.
30 José Levi Mello Amaral Júnior, O Poder Legislativo na democracia contemporânea, op. cit.,  

p. 8.
31 Controle da administração pública. 3. ed. rev., atual. e ampl. São Paulo: 

Revista dos Tribunais, 2014. p. 104.
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para órgão especializado é medida que se coaduna com as necessidades 
 públicas oriundas da tecnicização e especialização da administração pública,   
mostra-se em consonância com os avanços do próprio constitucionalismo32 

passa a ser um mosaico de funções com vocação para o atendimento de uma 
sociedade plural.33

lização — provenientes do Poder Legislativo — ao Tribunal de Contas, como 
mediador independente entre o Poder que autoriza a despesa e aquele que a 

34

e.g., em seu art. 71, VI.

cia originária ou tipicamente administrativa. Se, em outros tempos, era 
viável um registro prévio de todos os atos da administração que resultassem 

o), tarefa com 

registro unicamente para aqueles atos que geram despesas por dilatado lapso 
temporal: os atos de admissão de pessoal efetivo e de concessão de apo-
sentadoria, reforma e pensão (art. 71, III, CF/88).

con sequência, dos efeitos que produzem as singulares manifestações da admi-

acurada análise do tema ofertada por Eurico Bitencourt Neto e Luísa Cristina 
35

32 TORRES, Ricardo Lobo. O Tribunal de Contas e o controle da legalidade, economicidade e 
legitimidade. Revista de Informação Legislativa

33 MOREIRA NETO, Diogo de Figueiredo. Quatro paradigmas do direito administrativo pós-moderno: 

34 Ruy Barbosa, Tribunal de Contas, op. cit., p. 453.
35

O Direito 
Administrativo na jurisprudência do STF e do STJ: homenagem ao professor Celso Antônio 
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Ainda, vale destacar que o constituinte de 1988 legou ao Tribunal de 
Contas deveres-poderes de decidir que, se não podem ser entendidos histo-
ricamente como herança do Poder Judiciário, guardam, para com a atuação 

como para determinar a adoção de medidas para a correta aplicação da  

Não seria demais citar, também, o poder geral de cautela, típico do Poder 

Tribunal de Contas.36

Apresentado aquele que se mostra o critério mais adequado para a 

função administrativa na Constituição de 1988.

3. Da inconfundibilidade da função de controle externo do 

Tribunal de Contas com a função administrativa

lorização dos dispositivos materiais das constituições, isto é, daquelas normas 

36 BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Mandado de Segurança. MS 24.510/DF. Plenário. 

e crítica acerca do poder geral de cautela do Tribunal de Contas, cf. SCAPIN, Romano.  
A expedição de provimentos provisórios pelos Tribunais de Contas: das “medidas cautelares” à 

p. 139-149.
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37

38

Nada obstante, a corriqueira consideração da função administrativa como 
função residual, em que se enquadrariam todos os atos que não constituam 
formulação de regra geral e abstrata (legislação) ou composição de lides 

mormente no Brasil.

camente administrativas, passa-se à distinção dos meios empregados e dos 

3.1 Da distinção dos meios empregados e dos fins visados no 

exercício das funções de controle externo e de administração

A atuação do Tribunal de Contas e, por conseguinte, os processos que  
 

par tir de dois argumentos: o primeiro, de ordem negativa, incluiria o controle 

gerais e abstratas39

40

pararia os trabalhos de controle e de administração porque visam ao mesmo 

37 Paulo Modesto, Função administrativa, op. cit., p. 217.
38 Manual de direito administrativo. 24. ed. rev., amp. e 

Curso de direito 
administrativo. São Paulo: Malheiros, 2008. p. 33.

39 Teoria geral do Estado. 44. ed. São Paulo: Globo, 2005. p. 176.
40 Ibid.
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Contudo, nenhuma dessas linhas merece prosperar.

de categórico realce da doutrina especializada, não se pode falar de controle 
41 assim como não se postulará 

função administrativa.

que ainda podem ser encontrados esclarecidos estudiosos que, por indelével 

de legalidade dos atos da administração como parte da função legislativa.42 
Porém, tal qual manifestou Ruy Barbosa ao defender a criação do Tribunal de 
Contas, este constitui corpo de magistratura colocado entre a administração 
e a legislatura — não meramente sob viés orgânico, mas, precipuamente, sob 
viés funcional.43

função de administração com fulcro na persecução do interesse público não 

infraconstitucional.44 Nenhum ato e nenhum órgão estatal se legitima senão 

aos órgãos de soberania por certo se mostra proveitoso para esse desiderato.  

41

de Figueiredo Moreira Neto, O parlamento e a sociedade como destinatários do trabalho dos 
Tribunais de Contas, op. cit., p. 17.

42 Cf., nesse sentido, BARROSO, Luís Roberto. Temas de direito constitucional. 2. ed. Rio de Janeiro: 
Renovar, 2006. t. I, p. 224.

43 Ruy Barbosa, Tribunal de Contas, op. cit., p. 450.
44 Teoria geral do Estado, op. cit., p. 123 e 125.



REVISTA DE DIREITO ADMINISTRATIVO86

Rev. Direito Adm., Rio de Janeiro, v. 278, n. 2, p. 71-96, maio/ago. 2019.

Desse modo, revela-se correto tratar a administração como função de 
serviço,45

ráter técnico-utilitário às necessidades da vida em comunidade.46 Como sinte-

sim, o “tornar-se ativo estatal direto”.47

48 não se 

tanto, uma atuação direta, uma concretização do que a Constituição e as leis 
prometeram à sociedade — ou, nas palavras de Eros Grau, “curar no sentido 
de prover o interesse público, nos quadrantes da legalidade”.49

Ao caracterizar a função administrativa, Di Pietro resume os quatro 
tipos de atividade compreendidos nesse conceito, a saber, serviço público, 
fomento, intervenção e polícia administrativa.50 Tal concepção permite que 
se diferencie, ainda, a função administrativa em sentido estrito, que abarca 

da função administrativa em sentido amplo, a qual inclui também as ações 
internas de cada órgão, isto é, as atividades-meio (e.g., licitações e concursos), 
praticadas por virtualmente todos os órgãos públicos.

lato sensu — que atuará o controle 

45 Cezar Saldanha Souza Junior, O Tribunal Constitucional como poder, op. cit., p. 89.
46 LOEWENSTEIN, Karl. Teoría de la constitución. 2. ed., 4. reimp. Barcelona: Ariel, 1986. p. 66-67.
47 Elementos de direito constitucional da República Federativa da Alemanha, op. cit.,  

p. 397.
48 LIMA, Ruy Cirne. Princípios de direito administrativo. 6. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 

1987. p. 51-52.
49

não vincula atuação da administração. Revista Trimestral de Direito Público, São Paulo, n. 17,  
p. 110, 1997.

50 DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Discricionariedade administrativa na Constituição de 1988. 3. ed. 
São Paulo: Atlas, 2012. p. 247.
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sabilidade direta na gestão pública.51 Em outras palavras, enquanto a fun-
ção administrativa tem por encargo fazer uso regular de bens e valores 

proteção especial desses bens e valores — materiais e imateriais.52 A função 
administrativa busca ser e fazer da maneira correta; a função de controle 

correta.

bastariam para que se reconhecesse a inconfundibilidade entre estas —, 
também os meios para seu alcance são díspares. Nesse ponto, há que se 

vinculação dos deveres e dos poderes cometidos a esse órgão.
Dos hodiernos estudos da processualística civil advém o ensinamento 

de que o processo se distingue do mero procedimento (sequência de atos) 
53 Assim, 

processo,54 a partir dessa perspectiva teleológica e do reconhecimento cabal 
de seu caráter público — e não privado55 —, não resta dúvida de que o que lhe 

ao que a função estatal respectiva tem de realizar.

trumentalizar a proteção do erário e a garantia da boa administração, a cargo 
do Tribunal de Contas.56 Nessa senda, processo administrativo não é todo 

qual a administração pública logra pôr em prática seus deveres-poderes para 
a concreção da função administra

51 Revista 
Española de Control Externo, Madri, v. 8, n. 23, p. 131, 2006.

52

Revista do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
53 MARINONI, Luiz Guilherme. Teoria geral do processo. 3. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 

2008. p. 390-391.
54 SILVA, Ovídio A. Baptista da. Curso de processo civil, volume 1: processo de conhecimento.  

7. ed. rev. e atual. Rio de Janeiro: Forense, 2006. p. 104.
55 Luiz Guilherme Marinoni, Teoria geral do processo, op. cit., p. 389.
56

“processo de contas”, cf. Romano Scapin, A expedição de provimentos provisórios pelos Tribunais 
de Contas, op. cit., p. 87.
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como processo administrativo implica, pois, subverter a função (controle) em 

com o atual estágio dos estudos de direito público.
Outrossim, não é demais asseverar que, ainda que possa atuar de ofício, 

potencial da administração. Nesse sentido, as decisões do Tribunal de Contas, 
ao contrário das decisões e atos administrativos, prestam-se, em primeiro 
lugar, imediatamente, à conservação do direito, e não ao cumprimento de 
tarefas materiais postas constitucional ou legalmente.57

de limitação e ordenação de práticas dos três Poderes previstos no art. 2o da 

de checks and balances estatuído na Carta da República. Coerente com o 

atribuiu ao Tribunal de Contas uma gama de competências instrumentais, 
isto é, os meios para desincumbir-se dessa tarefa,58 circunstância que leva 
Ricardo Lobo Torres a defender que, a par da dicção literal da Constituição, 

própria comunidade.59

remanescente.

3.2 Da contribuição da função de controle externo para a função 

de administração

60 O Tribunal de Contas não foi 
criado para percorrer o caminho, ne

57

Elementos de direito constitucional da República Federativa da 
Alemanha, op. cit., p. 413.

58 Antes mesmo da promulgação da Constituição de 1988, Geraldo Ataliba relacionava a “Justiça 
de contas” à criação de instrumental e de condições que viabilizassem a concretização do 

dos Tribunais de Contas, op. cit., p. 90.
59 TORRES, Ricardo Lobo. , volume V: o 

orçamento na Constituição. 3. ed. rev. e atual. Rio de Janeiro: Renovar, 2008. p. 482.
60 BOBBIO, Norberto. A era dos direitos. Nova edição. Rio de Janeiro: Elsevier, 2004. p. 51.
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posto; contudo, tem o dever-poder, isto é, a obrigação e os meios, de desvelá-

correção de atos,61 pois tal assertiva mistura os meios empregados com o 

sob o manto da função de proteger o erário e garantir a boa administração.

competência à Corte de Contas para adotar medidas hábeis à correção de rumo 
da administração. Isso porque, para resguardar a autonomia de que gozam os 
demais órgãos de soberania, a Constituição não autoriza a determinação de 
ações e a sustação de atos pelo Tribunal a seu bel-prazer62.

Diante dessas circunstâncias, o órgão, porque não pode se afastar de sua 
função, sua  
por isso mais modesto: o de colaborador da administração pública.63 Coo-
pe rará, vale ressaltar, com a função administrativa em seu sentido lato, 

Judiciário.64

Essa ideia converge com o aludido pensamento de Eros Grau acerca da 
prevalência da cooperação no sistema de divisão de funções da Constituição 
Federal. Malgrado a clara e incorruptível redação do art. 2o da CF/88 impeça a 

o Ministério Público — um “quarto Poder”, há que se ter em conta que se 
insere, no próprio conceito de controle interorgânico, i.e.

diversos detentores do poder que cooperam na gestão estatal.65

61 Tribunais de Contas do Brasil  

62 Controle externo e separação de Poderes na Constituição de 1988: fundamentos 

63

Tribunal de Contas como colaboração com a administração pública, de modo que, aqui, ao 

competência mais direta de correção.
64 Seria aquilo que comumente se chama de “funções atípicas”. Cf. José dos Santos Carvalho 

Filho, Manual de Direito Administrativo, op. cit., p. 2.
65 Teoría de la constitución, op. cit., p. 232.
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io desse dever-poder de colaboração apresenta-se, de regra, 
quando diagnosticado que o aperfeiçoamento da administração pública ou 

de interposição legislativa. O órgão age, nesses casos, como uma espécie de 
consultor administrativo,66 de modo que sua deliberação assume a forma  

mental e força cogente.
No caso de recomendações para adoção de medidas estritamente admi-

nistrativas, percebe-se um caráter de indução, mas também de pressão sobre 
o administrador. Assim, podem vir, como sugestão de um facere, a reboque 
de uma determinação de não fazer, pois, se o controle não pode se substituir 
ao gestor público, tem o dever-poder de “sinalizar, em tempo útil, como não 
podem ser utilizadas as competências administrativas”.67

Com efeito, geralmente, revela-se mais simples ordenar a abstenção em 
função de um erro comissivo que viola a lei do que, a partir de um diagnóstico 
de má gestão também afrontadora da norma, emitir um comando para uma 

primento da legislação.

o, CF/88) 

(art. 71, VII, CF/88) ao Parlamento, o Tribunal de Contas cumpre seu dever 
caput 

como adverte Canotilho, o Poder Legislativo, como enquanto Casa que 
congrega os representantes do povo, continua a ser o primeiro controlador 

68 — mesmo em Portugal, onde a Corte de Contas foi 
constitucionalmente posta como órgão do Poder Judiciário.

Enquanto o “micropoder” da “tecnoburocracia” desequilibra a função de  
a nos moldes tradicionais69 — ultrapassados — da divisão 

66

administração pública. Revista do Tribunal de Contas da União
2008.

67 FREITAS, Juarez. Direito fundamental à boa administração pública. 3. ed. São Paulo: Malheiros, 
2014. p. 66.

68

princípio republicano. Revista do Tribunal de Contas de Santa Catarina, Florianópolis, v. 5, n. 6, 
p. 25, set. 2008.

69 Maria Sylvia Zanella Di Pietro. Discricionariedade administrativa na Constituição de 1988, op. cit., 
p. 26.
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de funções, a Corte de Contas coloca-se como contrapeso que reequilibra a 

como o Tribunal de Contas e o porquê do acerto dos representantes do povo 
na instituição dos mecanismos de checks and balances da Carta de 1988.

Por derradeiro, cumpre mencionar uma competência cooperativa do 

da CF/88, vem sendo prevista em boa parte das leis orgânicas que regem os 
Tribunais de Contas no Brasil: a competência consultiva.70 Trata-se da possi-
bilidade de a Corte sanar dúvida suscitada na aplicação de dispositivos legais 
e regulamentares concernentes a matéria de sua competência, constituindo 

o do art. 1o da Lei Federal 
no 8.443/1992).

então em gestação, Geraldo Ataliba destacou seus méritos, relacionados com 
a possibilidade de o órgão de controle agir não para paralisar a administração 

novas”.71

4. Conclusão

Inicialmente, constatou-se que as funções estatais devem ser distinguidas 
e caracterizadas a partir dos deveres-poderes atribuídos aos diversos órgãos 
de soberania instituídos pela Carta Fundamental, entre os quais se inclui o 
Tribunal de Contas, responsável, em coparticipação com o Poder Legislativo, 

70

71

op. cit., p. 95.
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administração. Com isso, pôde-se evidenciar que o dogma da tripartição de 
poderes e funções, conquanto aparentemente adotado em seu modelo puro 
pelo constituinte, encontra-se superado em razão da positivação de novas 
funções e de novos centros de imputação do poder estatal.

Aprofundando essas primeiras conclusões, logrou-se comparar os meios 

efetivo ou potencial dos gestores, visando, imediatamente, à proteção do 
erário e à higidez da ação administrativa, a administração constitui função 
de serviço, que busca cumprir tarefas materiais postas constitucional ou 
legalmente.

também em apoio ao Parlamento. Restou clara, pois, a inconfundibilidade 

Tribunal de Contas mostrar o caminho à administração e, eventualmente, 
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